
cnr rs-TDr^SS- DE INSTALACAO DC SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR H 
Í¿U.SÍL1A-DF. , HA PRAGA DOS T R I B U I S  SUPERIORES, PO DI-'

15 DE FEVEREIRO DE 107 3

lí gr ■ebr-’
■f3«- TSw Ada'
Costa, Gen.
o--s Sal vadorn o1 o *'”■ d. - - -  o  w '  t nJ 1 - *  •

* s 1 5 ñores, sob e ^residencia do 2 w .  Sr. 'ünistro '*1 tiren, 
t«_d«-Escuadra waldemar de Figueiredo C o s ta ^ con 3 orns n^a 
ios Exnos. Srs, Ministros Ten. Brig. Armando Perdigão, T-n. 

Gabri*1 Grun Moas, A 1 m. Ere. Syi vio Monteim '-'ñutir. ~, 
Ada1b^rto pereira eos Santos, Dr. Maldonar Trrr~s da 

, Jurandyr de Bizarría Mened®, Dr. Amar.il io Lo 
■o-̂ s Salcedo, Dr. Nelson Barbosa Samosio, Gni.Hx. Reseño Par 
nojito, Gen. Ex. Augusto Fragoso, Ten.Brig. Carlos 3barto H u m  
i- Oliveira Sanoaio e Dr. Jacy Guina rã es Piib.«tro, tívoran - 
n i d o  as <-0i anidarles mrogrensdas oare a insta! aoao 6o Sun^rl 

Tribuna1 Militar en Brasilia.çv.c;jr->pe o r 25ccelentisrinos Senhores Reor~s--rtaot' 
io liSccel entíssimo Senhor Presidente da Renúblice, G m -ral. d<=> 
p '■icrece j^an Baotista de Qt iveira Figueiredo, ■Mce-Presi'"en- 
te da República, Al ni rant ®-d®- Escuadra Augusto Henann Redeña 
k<~r Grfínewa1 d, Ch.ef® do Estado-Maior des Forras Amadas, Cg 
n---r3 Í-de-SK^rcito Arthur Duart=- Canda1 Fonseca, Ch®fe do Er 
tado-Haior de Armada, Almirante-de-Escuadra Francisco Augus 
to Binas de Alcántara, Presidente do Suoreno Tribunal F^de - 
ral Finís tro Alionar de Andrade Ba1 e*iro, Vice-Presidanto do
Piorno Tribuna1 Federa1. Dr. ov José de Rocha, Pmsidont^-
dc Tribuna1 Federa1 de Recursos, Ministro Armando I.-íte 
lemb*rg, Presidente do Tribunal Suoeríor do Trabe.1 -o,
tro ."-‘orar

ÍO“' o C*
4- TT4Victor Rus?omano, Presidente da Cañara Fcñr'.’ •:r" 

exercício, Deoutado Luí7 Braga, Presidente do s --n.seo ?ad~re‘ , 
Senador Petronio Portel la, Governador do Distrito Federal,Dr 
Helio Pretes da Silveira, Ministro de Aeronáutica, T-re-.t - - 
Briradeiro Joelmir Camnos de Ararme Macedo, C* -fe do Estado 
:'siór da Aeronáutica, Tenent®-Brigadeiro Ary Pmssor B<=] o , 
'inistro do Exercito, G e n e r a l Exercito Orler.r’o G'is-" , C-j 
f ■» do 3 stedo-?*aior do Exército, Genere1 do Exercito ar-n- ~ ~ r  
o~ s Fortes, Ministro Luiz Gal1 otti, 'Ministro Olavo 3ilac Prn 
-- -- Ministro D^ci-o Miranda, Ministro J*>So Acrimino Fi1 'o,lr~í ,cî' t* iae er i e

; £ rv g i' '.o jo r —
—' r r~ Faroleo val." 
ral e5 Marinha, AV 
d o ,  Auditor Dr He' 
livar Regis, Audit' 
Cerval ino 
civis e m

oni*

r\ dr s 1S f .1 J- w Isaac M
nte-de-Esguadra Jo
de Azev-do Sucsehi-
eterito Rodrigura
ctor Zulhe Falson
mrocedida a cerin

:or J< 3o

e mi1 irares, r
d0 Pavilhão Raciona1 , melo Excelentíssimo S«nhor Vice-Presi
dente da Rerública, Al mí rant e-de- Escuadre Augusto Kanann Ra 
Prnaber Grünewa1 d, so son d-* Hiño Racional, -’Xsentado oolo - 
Batalhão da Guarda Presidencial. Finda esra cerimônia, o IX 
c -1 ~nt i saino Senhor Vice-Pres^dente da Rmiúb1 ica P^sc^rr-'u a 
Placa Comemorativa da insta1 aneo do STM, ?■'■gu.ir.do-r- a do Edificio—Seds? nelo ííonsenhor Danascero fr Assis.

En orossecruimento és Soi mtdades d - insta1 a^so <■’£ Tri' u 
-el , f o x  aberta a Scssao so’ ene, en Plenário, da qual f->i 'a 
vradg a
ATA DA SESSÃO SOLENE, EM 15 DE FEVEREIRO DE 1
P.RESID2HCIA DO MINISTRO ALKIRANTE-DE-ESQU/iDRA HHIDT'..IR DI :T
PTC IR EDO COSTA.
1 Z-\ 1 XR-ADCR-GERAL DA JUSTICA MILITARsDOUTOR RUY DC U I .  D 1 “ T  
rCCR.CTÍRIO DO TRIBUNAL PLENO: DOUTOR CLÁUDIO RCSlSRS.

no i r r _ - rao os Ministros limando Perdição,Gabriel Gr r.
¿b’Ivio Monteiro Mourinbo, Adalberto Pereira des Santos,Mal r
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mar Torres 6 0 Costa, Juranoyr de Bizarria Hanede, Amarí? io Lo 
oss Salgado, Nelson Barbosa"Samoaio, Sys^no samiento, Augusto 
Fragoso, Car7 os Alberto Hu c t d-~ O1 iveira Sanos i o 0 J3C’.' Guinda 
rè<~s Pinheiro.
Ausente o r'inistro Dr. A'cides Vieira Camoi.ro, con causa :us 
tificada.
As 16 horas, havendo número legai, foi aberta a S°ssao oc 1 ̂  
3X7TIC, Sr. Ministro-Presidente Almírante-de-Ecquadra Ta a r  
d° Fiauoiredo Costa, o eus1, concedeu a nalavra so Dr.Ruy r  ~ 
Lina Fessoa, Procurador-Gc-ra7 do justiça Militar, primeiro 
rador da S0 7 enidede, oue proferiu o scçuint-' discurso: " 0 Sumo 
rior Tribuna"; Ml7 itar insta7 a-s?, ho? ~, na CapitalFedcral 
Brosíiia. A roupagem que 7he reveste vai abrigar as raiz -s trr 
é -.cionaic fixadas através de 7 65 anos de funcionamento na r~z 
revi7 hosa Cidade de Sao Sebastião do Rio de Janeiro. Durar - ~ 
mais de 30 anos o antigo Conse7bo Supremo Militar 0 ^  Justi
na, criado en 7 803, m r  Ato do Princioe Regente D t.J7ooo, 
cou os famigerados artigos ce Guerra do CCND~ DT L-XPPjg 
se oode dizer, porque jamais se soube, tives

_2-
(Cont -5a Ate cs Sessão 3 0 7 ene realizada no dia 15.2.1973)

ao1 i 
nao

antio julgado
injustamente. O Supremo Tribunal Militar, que substituiu
tigo Conselho Suorr-mo, manteve a sua comnosioão d? juiz

an 
s mi

litares o togados. Como Superior Tribuna7 Militar, noma^imçoj? 
to por norma Constitucional, teve ampliada a sua competencia, 
guando lhe foi conferido o julgamento de todos os de?, i tos con 
tra a Segurança de Pátria. Jamais, mm qualquer caso, a Justi
ça Militar deixou de dispensar aos acusados as amplas garanti, 
as dc legalidade, necessárias ao julgamento imparcial. Disso 
não s? duvida r oor agir assim, grangeou, com dignidade,o res 
peito de todos, confirmando es manifestações qu^ recebeu, ao 
despee! ir-se do sua antiga sede. 0 Ministério Público Militar, 
tanto cuanto a Defesa, aliaram-se a esse reconhecimento o nro 
curaram contribuir oara o êxito dessas d-cisoes. Nao obstante 
a sacular instituioso do Ministério Público, que par? alguns 
remonta de ordenaros de FBLIPD, o BULO, m  1302 e, mo Bras-' .
a 18”4, om 7 egislaoao ordinária, 
figuras do Procurador-Gera7 r do 
t'r exercício junto ao? tribunais castrenses, 
de uma estrutura definida, o crue sé viria 
con o advento da Lei Orgânica, conferiram-’

gomante nos .idos de 7920 
Promotor Hi7 iter o?srnrcr

as
.0 smo 

ocorrer 
>0 a def

tituioões militaros. Na verdade muito ge t-̂ m dito s

s *m disoor 
--m 1951 , 
'sa das ios 

cí 2 £\in
el' do Ministério Púb7 ico, crúor na condi-eo -7e um pod ir auto- 
nomo, qu~r como ^roao do sxecutivo, tambom como parto do Jubj. 
ciério oq magistratura recurrente, dinámica o vioilant3, cas 
r -moro pretendendo-so, na doutrina como na prutics, mma situ 
aoão <?e abso7 uta independência. Pare i Ministerio oúvlic *> 1 
7 itar, mrrm, na especia7 idade que se 7or atribuí, o-> ci-*f ~-n -

: r-iec.v 
de e i‘v

:uicoes no campo da segurança, nao se dev= pensar ~m termas 
1“ independência. Como orean do Poder Executivo, o ¿inist ri

r1 .c-je o xntl ̂ 1“°? ̂ ÍJ5C T?'i yr* o AT'Tí c? ̂ S , H.5 ST  ̂TTc? S*
na, da bi^rorcruia. do servico e da e^ministraeso, 
tnicoes
d.- „
Público trm a forra que o direito Vhe conced*- de sor o 
da arao penal p o fiscal da ex-cucri ca Lei. Nas lutas n - 1 as 
reivindicações condicionais, a tendência ¿ no sentido d- r^ci 
nhecer-lhr maior amo7 itude na acao, a fim de ba_- j.; itar o > i - 
nist'rio púb7 ico a cumprir eficazmente sua funnao, teleologt- 
camonte considerada. Quanto ao Ministerio Público Militar,cm 
tuco, n°rtei3-,ep na precipua funoao, na crimina7 , de -v_i
tar que se perturbe a cons^cueio dos objetivos nacionais *■ 
mansntes, consubstanciados na política administrativa do 
no. 5¡ óbvio que na persecucão dos crimes contra a Segur ano a
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! Corr*"
... -3-

^  7,4- n  
Z  *2 n l U da Sess&o Sol-n-, realizada no dia 15.2.1973)

íaram-se, também, as fundões do iirist' rio Fúbli
cr Militar. Aos que se lhe c?mo«n, fsr-s^-ie mistar maior s- 
• '0 1 0 loaístico, diente d’-'s neves conceitos de £ gurance !Tací o
n ' e-iice,

£ do

instancia inferior. A
fixarão d tipicida^c
stante a •o. o c* 0 o ¿j i_ n
admitir-s o» <Z'1 o >’j_ -cncias, devoras limitadas 

misterio Público Militar tem procurado agir ac~rtadamanto, arg 
sar ¿os meios o das cond.icõrs materiais qu-> s° l"--' ccnf re- . 
Senhores Ministros? A fase que sr inicia, acora no Planalto 
Central , ten características múramenos esternas. No s~u amhi 
to, contudo, há-de merman o mesmo, com suas tradições f lr
nacas na serenidade e no equilibrio de s«is oronuociam-ntos. 
t£SO porque, o "anirtus" daqueles que boje o comroem idmtif-l-

seus antecessores ~ r--oousa ñas acertadas d-ce-se com os dos
•  -•rr-.̂ ri Ociscar dos s^us antigos vultos, r r ^ c o

fes es da República, bessa forma, juntos - o paseado ~ o pre - 
s^nte - croo enhado3 remore no mesmo propósito — vao escrevendo 
a Historia da Justina Militar. A Procuradoria-Gral^fmlicita 
asea Augusta Corte, na oportunidade d« su a instalseao, '-m Bra 
s.ília."A seguir, o Advogado T*cio Lins r Silva, -m ñ o r  Advera -
coa militantes na Justiea ?!ii itar, proferiu o seguinte discur 
sos "Swno.Sr. Ministro-Presidente do sgr^gio Superior Tribuna* 
Militar. Sxmos. Srs. 'Ministros. Sxm->. Sr.Dr. Procurador Geral 
da Justiea Militar. Erenos. Srs. Jüiz^s-Auditor. -&mos. Srs. 
Advocados. Exmos. Srs. Procuradores. Hxmas autoridades repre
sentantes dos 3 Poderes. Queridos funcionarios d-rt.a Case. Cg 
choras - Senhores. Auós ver a Justiea Militar ampliada a sua 
competencia jurisdicione1, quando oas-ou s orocessar e julgar 
os civis acusados da prática de delitos atentatorios £ ?sgu - 
ranea Nacional, fot como ter recebido um moroso encargo qu°- 
desafiava a eficiência, a celeridade e a oaoacidade de traba
lho da tradicional e castr n s • * Gntr^tan

só ç- O af1 n o u no s «■
a F e 1"ão / q  i p < o um T;+-

. 1.o/ s~cr.2TO , digna 'v
7_ C1o ̂ • n  , -n a Cnrt ■

uanos se ossraram e, opta Corte, nao 
diciário, como se imoos oerart- tod;
nal de invejável sensibilidade», atento, seguro- di.mo <=r 
tudo independente. Os processas trazados a “'St 
V-.-20S envolvendo questão oolítica - nos casos da Segurante >'s 
cional - não abalaram, não afastaram o sentimento <?- Justina 
e -cruilíbrio que fez com que este Tribunal maree es se do tod~> 

movo a admirarão e o resoeito. Diese o magistral Cerrara - 
mestre de todos os temrjos - c'i° quando a oolítica invado as 
mortas do Tribunal a Justiça foge espavorida p-mla jane! a. Arui, 
os crimes eolíticos, envolvendo cblícada ® controvertida ques 
tâ? eolítica, não fizeram sequer afastar a grars^ra * a mar - 
feição cios julgamentos históricos que este Tribunal realizou 
no curso destes últimos anos. Esta licão de Carrara -oconir^". 
nesta Casa a excorio que confirma a 
que o conjunto de leis que o Estado
insmirado tantas vozes em riaorososorinct^ios d*" auto-doteea, 
têm merecido deste Tribunal o ajuste, a m-diarão, a verdadei
ra adecruaeão aos mais legítimos sentimentos hum místicos ‘ r s - 
a h  -'iros - numa palevras' JUSTIÇA. E a longa experiência d-nste 
Cort , o serenar dos conturbados acontecimentos político-mili 
teres quo envolveram a Nacão, somam-se ao perfeito omarelha - 
mento desta egrégia Corto ,-n receber de- volta a competência - 
-¡o ri sei cional para a aprecian so do babeas—corpus. A garantia 
democrática deste instituto correcnonde à confíanos que st- 
Tribuna] merece de todo o Brasil.

sue regre. Tenro assim, 
armou rara a sua c f^sa
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E ninguém mais capaz de testemunhar a segurança dos jul
gamentos deste Corte do que os advogados militantes neste Fo- 
rc em nome dos quais tenho a honra do: falar nesta assentada- 
histórica. Que se registre nos anais deste Corte o testemunho 
imparcial dos advogados, imparcial porque são eles os primei
ros juizes da causa, são eles os primeiros a enfrentar as en
tranhas do processo - nos autos e extra autos - e sabem, co 
mo ninguém, dizer da justiça que ss distribui em cada caso. .1 
aqui, mesmo quando eventualmente foi contrariado o interesse 
direito de um caso concreto, os advogados, caqui, não se cias 
taram, porque, acima de tudo, contribuindo - por força de pró 
pria lei - na administração do Justiça, moderam sempre reco - 
nhecer o esforço com que este Tribunal procura acertar, pes
quisando com lealdade e independência a prova que lhes ê sub
metida, e julgando com a Lei, o Direito e o que aqui já & 
costumeiro, com a sensibilidade humana que o Direito Penal e
xige. D por tudo isto, a palavra õos advogados, não só como 
integrantes da própria Justiça, mas também como representantes 
dos legítimos interesses das partes, é de admiração, cie aplau 
so o de fiçadal respeito, são Vossas Excelencias depositários 
c's nossa fé, inspiradores de nossa esperança. Quando treva 'as 
vezes contamina, na proximidade dc feto, a sua discussão e sou 
roçao, ó neste Casa, 6 em Vossas Excelencias - como o sabem 
muito bem - que nós, exiliares da Justiça, instrumentos da 
lei e do Direito - repousamos a derradeira esperança. D esta 
jamais titubeou, jamais vacilou - sabara os Senhores Ministros. 
I/aderam os ares, mudou o ambiente, mudou o hábito - mas não 
mudou

-4-
(Ccnt de Ate da Sessão Sc lena, realizada no dia 15.2.1S73)

monge - que há de ser, agora no Planalto incorporado

err. outros mares, siga o mesmo rumo, com a mesma segurança, 
inspire V.Exa., seus eminentes pares e os valorosos o oficien 
tüs funcionários dosta Casa, trasen do-lhes - a todos - muitas 
felicidades nesta nova fase de sues vidas. E em meu nono pes
soal a no dos advogados que no Rio de Janeiro apredenram a ac? 
mirar esta Corto, ficam os cumprimentos, e que um abraço afe
tuoso vos enlace a todos... at-6 sempre.”
** seguir, o Professor Heleno Cláudio Fragoso, falando om nome 
ca Ordem dos Advogados do Distrito Federal e do Estado da Gua 
nabara, cumprimentou o Exmo.Sr. Ministro-Presidente e demais 
Ministros, pela instalação do STM nesta Capital.
Finalmente, com a palavra o Exmo. Sr. Ministro-Presidente, as 
sim se manifestou; “Senhores Ministros, Senhor Dr, Procurador 
Gorai da Justiça Militar, Excelencias, Minhas 
Senhores, De acordo com a decisão desta Corta, 
ço de 1S72, constante da sua 2a, Sessão, da me

nnoras, 'leus
ie 2 2 de mer-
ia data., instj:
¿litar, apos
. Traz, por-
Iho aue com-

c l i o u , no Rio de Janeiro, o Conselho Supremo iiLlitar e de Jus 
■ciça. .^cumulava, o referido orgão, duas funções; uma de ordem 
administrativa, e, outro, puramente judiciária. Como Conselho 
Supremo Militar - reza o Alvará referido - cabiam-lh-o "os re
creios em que em Lisboa entendiam os Conselhos de Guerra, do 
Mlmirantado, e do Ultramar, na parte militar somente". Como
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-5- ^
(Cont de Ata da Sessão Solene, realizada no dia 15.2.1973)
Conselho Supremo de Justiça, deferia-se-lhe o julgamento, sro. 
última instancia, dos processos criminais dos réus sujeitos 
foro militar. Integravam o Ccnselho Supremo Militar, Conselho, 
ros ãr> Guerra e do Almirantaco e outros Oficiais que, como 7o 
cais, fossem nomeados. Ao Conselho Supremo de justiça cavc-se 
o mesma composição, acrescentando-se-lhe, porem, tres Juízos 
togados, um dos quais para relatar os processos. Al em diss , 
reunis-se o Conselho de Justiça, extraordinariamente, paro 
Julaar em última instância da validade das Prezas pe^es , ! t ib e r  
escoes de Guerra da Armada Real, ou por Armadores Portugueses . 
"Surgiu dessa maneira '1 - di-lo em seu apreciado livro, o sau 
do^o e ilustre Ministro, General Raymundo Rodrigues Barrosa - 
"no cenário jurídico do país a egrégia instituição, hoje de
nominada Superior Tribunal Militar, que se tem mantioo serena, 
Ju.jta e Imparcial, como poderoso e eficiente fator de equilí
brio social". Cvn o decorrer do tempo, perdeu o Consecro cu- 
promo Militar e de Justiça as suas funcoes administrativas,ro 
teve as Judiciárias e, con servándoos error e, a sua estrutura a 
sica, veio, a partir da Constituição de 1934 a integrar o .o- 
d^r Judiciário, com a denominação que ora ostenta, a partir ®  
Constituição do- 1946. Inicíava-se, assim, com a _ 9
Conselho Suoremo Militar e de Justiça, uma organizacao judiei 
ária autônoma, desvinculada da Metrópole, ontao ^ t r u i - a n o  
os rudes percalcos da invasão napoleónica, enquanto a Co.-.onia 
passava a alentar es esperanças de um novo i m p é r i o a  possi
bilidade do ressurgir glórias passadas» A transierencia oa 
Corte Portuguesa para o Rio de Janeiro teve, assim, ai 
significado~político e ^conômic' de que se revestiu, oecisiva 
repercussão na ordem jurídica. Talvez, como tantas vezes 
tem alegado, haja a referida mudanca^r^tardado o desfocnc e- 
mancipatório dc um processo que, então, ja se mostrava irr - 
versivel. Contudo, a vinda ca Família Rea], mera o Brasil, 
ra acui transplantando as instituições da M-trooole, constitu 
iu fora de dúvida, fator preponderante para que a independen 
c-’o s~ r^a] izasse s^m maiores tropeços, e, soorotudo, para 
cue a unidade nacional foss« preservada fato que, ainda hoje, 
impressiona vivamente os estudiosos de nossa emanciparao oolí 
tica especialmente em face de urna América espanhola que, ofo 
fundamente, se desintegrava. Importa, tamhem, acentuar,qu- o 
Conselho Supremo Militar e de Justica, -mb~ra jnudass» a sua 
denominação, manteve, entretanto, sem alterações do funro, du 
r¿nt-~ toda a sua jé provecta existencia, a estruturacao m i c t  
-u• Juizes pertencentes às Forcas Armadas e Juizes Togados, 
tal como ocorrera em 1S0S. Tal fato constitui, m-smo, honrosa 
circunstancia, numa época em que - conforme assinala José Be- 
Z-T— g cámara "os oreaos coleglados, no Brasil, com raras
-x¿oc5 es, nascem sob mau signo, pois raros sao os que propici 
am bons resultados" - constituindo, assim, o nosso Tribuna.. ,_a 
inda nas palavras do douto historiador e jurista, "orgao, na 
sua estrutura e jurisdição, sem precedentes na História do Di 
reito lusitano". Durante os seus 165 anos de existencia, into 
craram o Corpo de Juizes desta Corte, lustres Juristas e «ni 
ñ entes figuras militares que, aoós as glórias o o e-r-o con- 
c^istados ra paz e na guerra, souberam, semoro, urna v z  in
vestidos na função de magistrados, comoreender as elevadas m s  
pensabilidades do novo mister, avallar as peculiaridades que 
c carsctee-i zam «= manter a serenidade, a prudencia r o 'qu i i - 
hric que deles exigia o nobii itante e difícil encargo ce _jul 
qar. Valha, como exemplo - e, cortamente dos mais expressivos 
1 fato rumoroso ocorrido lié um sáculo, nos icos de i- * 3. vi
giam, então, ^s famosos Artigos de Guerra, um dos Capítulos -
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(Cent da Ata de s -d en -, real i zada -ríi 15.2.1973)
o c? número XXVI - do Regulamente do 1363, oara o Exercito e 
Discip.i ina des Regimentos d^ Infantería e que a Provisão de 
D. Pedro, de I de outubro do 1343 ampliou s todas as Armas, 
permanecendo em vigor até o início do período republicano. JC 
laborou-o o Conde do Liepe do qu^m Latino Coelho - citado rr 
Esmeraldino Bandeira - disso "um oficial do grande méri
to, um discípulo do Frederico, principalmente' um homem campo 
tento pata organizar, instruir e disciplinar1'. No mtanto, - 
continua o mesmo autor -, "para legislar, porem, o s-'u gênio
“ 2 sua capacidade ressentiam-se de severidade -xtrema, q u ■ 
o levava a prodigalizar a pena de morte em sua lei militar". 
Os referidos Artigos de Guerra mereceram veemente repulsa do 
Desembargador da Cort° e juiz Relator do Conselho Supremo l*i 
litar e de Justina, Br. José Antonio d"' Magalhães Castro, eu 
tor do Projeto de Código Criminal Militar, cruo, como outros, 
neo lograram aprovação. A legislação vigente - conforme as si. 
na .a Esmeraldino Bandeira -, era "ifjraqmontéria, casuística " 
c ,!dava lugar a sérias dúvidas na respectiva aplicação". "Po
quanto o direito penal comum, acentua Nelson Hungria -, se a 
tualizava e aprimorava com o Código d^ 1330, ruo v°ío a spr 
vir 6c paradigma legislativo no próprio Velho hundo, o direi
to penal marcial continuava adstrito aos Articos 
do conde prussiano”. Guerra

?is foi nessa cue ocorreu feto
rererido anteriormente; um foguista do vapor "Paré”, acusado 
de roubo, foi, por Conselho de Guerra, condenado a morte.Fu.b 
metido, entretanto, em crrau de recurso, ao Conselho Fiv^remo 
Ailitar ê de Justice, este p absolveu, oor unanimidad -,d^cla 
rendo a decisão absolutoria, dr 4 de março de 1374?

Reformam a Sentença do Cons*Iho 
de Guerra para absolver -m, como absol
vem, o réu, por nao estarem provados , 
como cumoria, os fatos do qu * é acusado”.

Assinam a Sentença, int■grando a unanimidade do julgamen 
to, a.’.óm de Bittencourt, Barão de Ptara-gio-, Visconde de San 
"*-Q "reza, 3arao da Gávea, Andréa, Barão de Angra, Boaureoe_i 
re, Camara, Lisboa e Azevedo, dois outros ilustres Juízos, du 
as figuras ejroonenciais das Forcas Armadas; Tamanderé © Cax.i-P .e

Note-se que o veredicto absolutorio não declarou cri'' o 
rhu era inocente, que não praticara o crimo qu'' lhe fora impu 
taco. Afirmou, apenas, que provada não ficara a autoria do v- ' 
lito que lhe fora atribuída. Era o raspeit'*1 h verdade proces
sual, a fidelidade ao alegado e provade, a nobr çí jj* ̂T̂,2cr’-i an c i, o 
c ■? condenar alguém - sobretudo, como n~ caso, a pena capital— 
som q.ue a prova produzida, no processo, 1 ovasse os Juízos ao 
convencimento, acima do qualquer dúvida, de crie o crin* real — 
n ~nt.? ocorrera e que a autoria fora devidamente determinada .
çEE'- s decisão prudente, eauilibrada, sábia, adotada em uma 
<?~>oca ~m que a heterogênea, esparsa o confusa legislação vi
- ■ propiciava o arbítrio. Louv^-s', por isso, cr .".min ~nt~s 
Ju.zes de então que, e despeito de tudo, conduziaam-se com no 
tc"’ol s^nsibi"! idade jurídica. E registre-se que. decisões co
m essas, formam a tessitura de uma tradição digna o respoitá 
v " l  que nos cumpre honrar, manter e transmitir. Per isso, ejj 
ra que m t e r  o passado de mais de século e m*io cu -5 decorreu

STM-DIDOC-LEGIS



(Continuação de Sessão Sol one, realizarla em 15.2.1973)
no Rio de Janeiro o o futuro qu~ s.~ há de desenrolar,açora,no 
Planalto, nossa o nresent» ~stabol<rcr>r um vínculo, mnhora sim 
bélico, rur assinalo a continuidade de nosso desortroenTio, aqui 
nos encontramos ~m torno da mesma bancada, sentados nas mes
mas poltronas, defrontando as mesmas tribunas do ministério - 
Público e 5 5 Defesa, como a rooroduzir o rrr smo ambient- em cue 
na Guanabara, exercíamos o nosso mister. Acompanhou-nos, tsn- 
b "m, a mesma imagem do Cristo, a mesma Cruz qn° simboliza o 
sacrifício divino a nos relembrar 0 5 horrores da injustiça - 
o -stiçma com que a oost^ridado fulminou o julgamento do Pile 
tos. Que da reflexão sobre os dias que s~ foram, surja a ins
piração cera os dias que hão de vir., T que do arnaco d- nossas 
consciências de Juizes, da intimidade de nossas angústias ?n 
fcco da dúvida; de tudo quanto constitua o nosso cabedal r1- 
cu.ltura, de sabedoria e de carater, venha, serpr~, a forca f.jz  
cúndante de um ver edito que seja o resultado da competiSsi? ida 
ce do fato, com e Loi e com o Direito o atonda, sebrotude,aos 
r ^clames da Justiça serene, firme, equilibrada, s orecihir a 
crandeza de um novo, como síntese da harmonia o coexistência 
de valores ®, também, como assinalou Rui Barbosa, seje a "so
berana mediadora entre as oaixõos". Que os cuas0 165 anos ç r  
mantiveram o nosso Tribunal conceituado no snreço oúblico c"- 
mo oratório sereno, ccuil ihrado e justo; n r  o mr-mplo das
nersonal idades ilustres cue-, deoois de luzir em nos cotas labo
ras prefissinnais, passaram a integrar o sou Corno d Juízas 
a, nossa condicio, tanto o elevaram na estima pública,"qu- ~u- 
do, enfim, quanto constitua o orecioso legado co pretérito, ps 
timule os nossos esforços, no nresonte, o s^js o penhor da nos 
co desempenho futuro. E que as luz®s que nos há de dar o Cris 
to Crucificado, ororicio, semnr®, à continuidade d® nossos 
trabalhos, a insoiraoao n~cescária ao acerto de nossos Julga
mentos, d«* maneira que tudo quanto decorra de nossas decisões 
possa contribuir nara a harmonia social o constitua, d-~ fato, 
contribuirão efetiva, rara o corimoramento da Justiça des '•*■- 
m~ns, na Terra, o, consequentemente, para a Glória Deus, 
nas Alturas".
One errando a Sessão, o Sxm.e Sr Hinistro-Presi^ent - convidou 
os or-scntrs a oassarem ao Salão j? bre, onde s ria servido um 
c oqu ?t o l.
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